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MOÇÃO DE APELO 

DESTINATÁRIOS 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Zona Cívico-Administrativa  

Brasília-DF 

APRESENTAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem, apresentar MOÇÃO DE APELO às autoridades e entidades supracitadas, 
visando a adoção para a implantação de um ponto de atendimento virtual (PAV) da Receita 
Federal na área do SEBRAE na Secretaria da Mulher no município de Embu das Artes. 

DOS CONSIDERANDOS 

CONSIDERANDO que presente Moção de Apelo tem por finalidade solicitar a implantação de 
um ponto de atendimento da Receita Federal no espaço do Sebrae, localizado na Secretaria da 
Mulher do Município de Embu das Artes, com o objetivo de facilitar e ampliar o acesso da 
população aos serviços do referido órgão.  
  
CONSIDERANDO que atualmente, diversos munícipes necessitam se deslocar para cidades 
vizinhas para resolver demandas relacionadas a Inscrição, alteração, regularização, pesquisa 
fiscal e cadastral de CPF e CNPJ, solicitação de cópias da declaração de imposto de renda e 
ITR, consulta de certidões, emissão de comprovantes e outros serviços da Receita Federal, o 
que gera custos, perda de tempo e dificuldades de locomoção. 
 
CONSIDERANDO que a instalação de um ponto de atendimento em local já estruturado para 
atendimento ao público representará uma importante medida de descentralização dos serviços 
públicos, promovendo maior eficiência, comodidade e acessibilidade aos cidadãos, 
especialmente àqueles que enfrentam dificuldades de deslocamento ou não possuem acesso 
facilitado aos meios digitais. 
 
CONSIDERANDO que dessa forma, a iniciativa contribuirá para aproximar os serviços públicos 
da população, fortalecendo o atendimento ao cidadão no âmbito municipal. 
 
CONSIDERANDO que a ausência de um ponto de atendimento da Receita Federal no 
município obriga os cidadãos a se deslocarem para outras cidades para acessar serviços 
essenciais; 
 
CONSIDERANDO que a utilização de espaço público já estruturado, contribui para a otimização 
de recursos e amplia o acesso da população aos serviços públicos; 
 
DO APELO 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa APELA: 

pela implantação de um ponto de atendimento virtual (PAV) da Receita Federal no espaço do 
Sebrae, localizado na Secretaria da Mulher do Município de Embu das Artes 

Vereadora Vanessa da Saúde 
União Brasil 
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